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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/()ü01-49
Site: bttpsi/Mwv.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 22 de março de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 2203001/2021, que tem como objeto a

Contratação de empresa especializada para realização de

serviços de digitalização de documentos com autenticação

digital, certífícada pela infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório

de Registro de Documentos, abrangendo acervo documental

do Setor de Recursos Humanos, composto por vários

formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e

indexação automática para pesquisa avançada, para atender

as necessidades da Secretária Municipal de Administração de

Pedreiras - MA. Com este fim para constar, eu, Elanne Silva

Morais, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - IVIA, 22'de março de 2021.

Elanne Silva Morais

SETOR DO PROTOCOLO

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreirasAlA.



ESTADO DO MARANHAO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.pedreira.s.ina.gov.br/

Pedreiras - MA. 22 de março de 2021.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

A Senhora

Julicte Bezerra de Oliveira

Chefe do Selor de Compras

Prezado.

Venho por meio desle. encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação a Contratação de
empresa especializada para realização de ser\'iços de digitalização dc documentos com
autenticação digital, certificada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP -

Brasil e autenticação de mídias no Cartório de Registro de Documentos, abrangendo acervo
documental do Setor de Recursos Humanos, composto por vários formatos de documentos,
incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa avançada, para

atender as necessidades da Secretária Municipal de Administração de Pedreiras - MA. Para

que seja realizado as pesquisas de preços, com intenção dc comprovar a vantajosidade da
possível contratação, de acordo com as informações abaixo;

1. PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS
ITEM I ESPECIFICAÇÃO
01 Digitalização de documento com certificação digital,

e autenticação de mídias no Cartório de Registro de
Documentos.

QUANT. UNIDADE

Serviço

Atenciosamente.

)Ç.....Damiâo FeT
bretárloTvtanicipi

irbosa'

Avenida Rio Branco, n" IH, CEH: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: (»6.184.253/0()01-49

Site: https:/Avww.pcdrcÍras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secrelário Municipal Administração

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Administração, estamos
encaminliando em anexo. Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com empresas potenciais, pura comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando a Contratação de empresa especializada para
realização de serviços de digitalização de documentos com autenticação digital,
certificada pela infraesirulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil e
autenticação de mídias no Cartório dc Registro de Documentos, abrangendo acer\'0
documental do Setor de Recursos Humanos, composto por vários formatos de
documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa
avançada, para atender as necessidades da Secretária Municipal de Administração de
Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 22 de março de 2021.

Jullcte Bezerra dc Oliveira

Chefe do"setor de compras

Avenida Rio Branco, n'III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA.
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ESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedreiras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de ser\'iços de
digitalização de documentos com autenticação digital. certiUcada pela infraeslrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório de
Registro de Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos,
composto por vários formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e
indexação automática para pesquisa avançada, para atender as necessidades da Secretária
Municipal de Administração de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n. ° 134. Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pcdreiras/MA, em

dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12;00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha cctm os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 22 de março de 2021.

Julictc Bezerra de Oliveira

Chefe do setor de compras

PROTOCQl^DEJim:!

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

Recebi emem

>AJSQLiaTACÂQJI£PJESQUJlSA:DE.PItECQS

CIDADE:

/ / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em

de março de 2021 para fornecimento preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.



r^EDREIRAS/MA

05QSCG£./202

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww">v.pedreiras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de digitalização
de documentos com autenticação digital, certificada pela infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório de Registro de
Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos, composto
por vários formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação
automática para pesquisa avançada, para atender as necessidades da Secretária Municipal
de Administração de Pedreiras — MA, i

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Digitalização de documento
com certificação digital, e
autenticação de mídias no
Cartório de Registro de
Documentos.

QUANT. UNID.

Serviço

VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias: () 60 dias; () 90 dias; ()_

J.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n'III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/OOÜI-49

Síte:bttps://wwn'.pcdrciras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa Especializada para realização de serviços de digitalização de
documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA com autenticação digital, certificada pela
inflacstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e autenticação de midias no Cartório de
Registro de Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Reciusos Humanos,
composto por vários formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação
automática para pesquisa avançada, para atender as ncccssidadcsda Prefeitura do Município de
Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários c totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possivel, no Setor de
Compras, Serviços c Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à RuaZcca Branco n. "134,
Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito
horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços
de mercado" e servirão para verificação da modalidade dc licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços
que deverão ser cotados.
Certo dc contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos dc consideração.

Pedreiras- dc março de 2021.

Jullete

Chefe do skor de compras
PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESOUlSA DE PREÇOS

EMPRESA: Francisco Emilio A. da Silva

ENDEREÇO: Rua mato Grosso 720 T-1 Sala 914

UF: PIBAIRRO: Cabral CIDADE: TERESINA UF: PI

CEP: 64.000-710

CNPJ: 11.731.655/0001-56

Recebi cm 22/03/2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 24 de março

de 2021 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da enq)rcsa
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc:https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa Especializada para realização de serviços de digitalização de
documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA com autenticação digital, certificada pela
infiaestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e autenticação de mídias no Cartório de
Registro de Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos,
composto por vários formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação
automática para pesquisa avançada, para atender as nccessidadcsda Prefeitura do Município de
Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR ,
UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Digitalização de documento com
certificação digital, e
autenticação de midias no
Cartório de Registro de
Documentos.

SERVIÇO 01 17.350,00 1 17.350,00

(Dezessete mi] e trezentos e cinqüenta reais)

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; (x) 60 dias; () 90 dias; ()_

Teresina - PI, 24 de Março de 2021

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.1Í4.253/OOOM9

Silc: hlcpir/Avww.pfdreirfts.ina.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa Especializada para realizaçào de serviços de
digitalização de documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/hM com autenticação
digital, certificada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e
autenticação de mídias no Cartório de Registro de Documentos, abrangendo acervo
documental do Setor de Recursos Humanos, composto por vários formatos de documentos,
incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa avançada, para
atender as necessidades da Prefeitura do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a atlaboraçâo dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo á próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede
à RuaZcca Branco n." 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pcdreiras^A, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 22 de março de 2021.

Julicte Bê^rra de Oliveiralicte Bée

hefe do-'Chefe dò-setor de compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: C F CARNEIRO LOPES

ENDEREÇO: AV NEIVA MOREIRA Nn2

BAIRRO: OLHO D ÁGUA CIDADE: SÃO LÜIS

CEP: 65.073-040

CNPJ: 02.235.088/0001-56

Recebi em / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇA<

UF: MA

■ÇOS ermfi

de março de 2021

Assinatura do Vn^nsávcl da t^presa
Carimbo da empresa l

Avenida Rio Branco, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-19

Siic: https://www.pedreirns.m8.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto; Contralação de empresa Especializada para realização de serviços de digitalização
de documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA com autenticação digital,
certificada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e autenticação de
mídias no Cartório de Registro de Documentos, abrangendo acervo documental do Setor
de Recursos Humanos, composto por vários formatos de documentos, incluindo tratamento
de imagens e indexação automática para pesquisa avançada, para mender as necessidades
da Prefeitura do Município de Pedreiras - MA.

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Digitalização de documento
com certificação digitai, e
autenticação de mídias no
Cartório de Registro de i
Documentos. '

SERVIÇO 01 17.100,00 17.100,00

(Dezessete mil e cem reais)

Prazo de validade desta pesquisa; () 30 dias; (x ) 60 dias; () 90 dias; () ^dias

CNPJ;02,235.088/00bi^
C F CARNEIRO LOPES

São LuiS''MA, 24 de Março de 2021

Assinaturàjáb responsável
Carimbo da empresa

I São

Av Heiva Moreira, N°12

CffiSSO/l-lSa

Olho D'agu9

MA I

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184J53yOOOM9

She:http«://mvH'.i>e<lreÍras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa Especializada para realização de serviços de
digitalização de documentos da Prefeitura Municipal de Pedreíras/MA com autenticação
digital, certificada pela infhiestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e
autenticação de midios no Cartório de Registro de Documentos, abrangendo acervo
documentai do Setor de Recumos Humanos, composto por vários formatos de
documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa
avançado, para atender as nccessidadesda Prefeitura do Município de Pedreiros - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços c Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede ã RuaZeca Branco n. ®134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em
dias úteis, no horário das 08:00b (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de ''planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros voios de consideração.

Pedreiras- MA, 22 de março de 2021.

JuUete B^h-a de Oliveira
Chefe do Sétor de compras

PROTOCOLO DE ENTRÉÓA DA SOttÇrTAggb^
EMPRESA:

9DE'PR£Ç0S'

ENDEREÇO:

BAIRRO; f4T?M4 CIDADE; TERESINA UF: PI

CNPJ: Jg.3?g-3g^/Qa3i-33
Recebi A<,IOQ. /:^2L a SOLICITAÇÃO DE COTACÃÒ DE PREÇOS emitida em

^ J 9- de marco de 2021 para fornecimento ̂ nre^. r

fT2.378.2O6/oooi-39l
COIIMi-toistetawiiiíeiSiitiiteim
K,. rnmúm, n- 750«6mi®l 1314 Canmbo da
Dlamond Conter - CEP:84049-494

\  Tereoino-PI
Avenida Rio Branco, n'Ul, CEP: 65,72S^M, Centro-Pedreiras/MA.

UF: PI
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
CNPJ: 06.1M.253/OOOM9

Site:littps://mrw.pedre]rujna.gov.l)r/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa Especialt^da para realização de serviços de
digitalização de documentos da Prefeitura Municipal de Pcdreíras/MA com autenticação
digital, certificada pela infhiestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e
autenticação de mídias no Cartório de Registro de Documentos, abrangendo acervo
documental do Setor de Recui^s Humanos, composto por vários formatos de
documentos, incluindo untamcnto de imagens e indexação automática para pesquisa
avançada, para atender as necessidades da Prefeitiua do Munícipio de Pedreiras - MA.

ITEM ESPECinCAÇÃO QÜANT. UNID. VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Digitalização de documento
com certificação digita], c
autenticação de mídias no
Cartório de Registro de
Documentos.

SERVIÇO 01 17J00,00 17.500,00

(Dezessete mil e quinhentos reais )

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; (x) 60 dias; () 90 dias; ()_

Temsina - PI, 24 de Março de 2021

•È^Í^Assinatmii dç
Çij^^^^Caríínbo d

'fWi£ie,T)5oè«íiIí)í(;(poosavel "««fsitíría, nV50.Fái™a/SIt 13U
mpresa . Díamond Ceater - CeP;6404M94
^  Teresina-Pi ^

Avenida Rio Branco, n' IJJ, CEP: 65.725^00, Centro - Pedrdras/MA.



Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Av. Rio Branco, 111 - Centro

CNPJ n° 06.184.253/0001-49

Planilha de Cálculo do Custo Médio

Objeto: Contratação dç empresa Especializada para realização de serviços de digitalização de documentos da Prefeitura Municipal de PerircIras/MA

'rodulo/Serviço

t)igiiii|j/uçã(> dc ducunii.-nto com

curtiricuçil» iliglia!. i: auiciuícaçSu
cic niiclias no Conório dc Kugisirn

de Documentos

IDTAL MÉDIO

Unid. Quant. 1
FRANCISCO EMII.IO A. DA SILVA CF CARNEIRO LOPES

VL. Unitário VL. TOTAL VL. llnitariu VL. TOTAl.

1 Scrs-jço I7 35Ü.00 17 lOÜ.OO 17 lüt),(l(l

I7 35Ü.U0 17 10U.0D

.MEDIA

VL. Unilnrio VL. TOTAL

17 316.67 17316,67

17316,67 17 316,67

Pedreiras/M A. 24 dc marco de 2021 ••

Julictc Bczejrn dc Oliveira
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ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNiCIP>5ÍL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://wivw.pcdrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDLANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2203001/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de digitalização de
documentos com autenticação digital, certificada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório de Registro de Documentos, abrangendo acervo
documental do Setor de Recursos Humanos, composto por vários formatos de documentos, incluindo
tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa avançada, para atender as necessidades
da Secretária Municipal de Administração de Pedreira.s - MA.

Se faz necessária a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de
digitalização de documentos com autenticação digital, certificada pela infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório de Registro de Documentos,
abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos, composto por vários formatos de
documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa avançada, para
atender as necessidades da Secretária Municipal de Administração de Pedreiras - MA. .. tendo em
vista a necessidade um serviço profissional digitalização de documentos com autenticação digital,
auxiliando a administração em assuntos que exigem objeto específicos na área. A contratação a ser
adquirida é de suma importância para a condução das atividades, e, principalmente, da consecução
dos objetivos finalísticos da Administração Pública. Nesse cenário, as atividades operacionais da
Secretaria Municipal de Administração, cm busca de alendiinenlo ao princípio da eficiência,
demandam a empresa especializada para prestação de serviços de digitalização e autenticação,
reunindo todas as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz.

111-DA FUNDAMENTAÇÃO ^

De acordo com o artigo 24. inciso II da lei 8.666/93 - II. alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018,
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos cjisos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada dc uma
só vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648/1998). assim sendo solicitamos que seja procedido o
processo de Di.spensa de Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Avenida Rio Branco, n" I li, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adniinistracao@pedreiras.ma.gov.br
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^m jüSlíFÍGATIVA E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é de R$ 17.316.67 (deze.ssele ml!,
trezentos e dezesseis, e sessenta e sete centavos), tem-se que justifica-se a contratação através da
dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto que conveniente ao interesse do
ser\'iço que carece de rapidez na contratação do Abjeto, sem maiores formalidades observadas da
modalidades licitalórias típicas, uma vez que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este
não ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentririo corrente. Como se
verifica em folhas do processo, a empresa. C. F. Carneiro Lopes
CNPJ n° 02.235.088/0001-56 ofertou valores dentro dos limites estabelccido.s no art. 24, 11 da Lei

8666/93 e alterações, sendo a mesma, inclusive contratada por inúmeros órgãos públicos conforme
lista anexa. consignando-.se o valor total de RS 17.100,00 (dezessete mil, cem reais).

IVi JUSTIFICATIVA DO

Os valores de referência forant levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista que os
valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o menor valor ofertado
a Administração Municipal que justifica efetivar a devida contratação em favor da urgência na
aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previsto na Lei f-ederal n" 8.666/93.

DA CONCLUSÃO

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que atende aos
reclamos de celeridade e de efetividade e. portanto, tal contratação tem respaldo na Lei Federal n°
8.666/93. »

Pedreiras/MA, 24 de marco de 2021

Seò<etário Municipal de A3ímfti4lEaçSo

Avenith Rio Branco, n" III, CEP: 65.7^5-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adniinistracao^pedreiras.nia.gov.br
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Pedreiras-MA. 24 de março de 2021.

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venlto por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria infomiaçòes a respeito
da existência de Dotações Orçamentáriai e impacto financeiro, suficientes para
Contratação de empresa especializada para realização de ser\'iços de digitalização de
documentos com autenticação digital, certificada pela infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório dc Registro de
Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos, composto
por vários formatos de documentos, incluindo tratamento dc imagens e indexação
automática para pesqui.sa avançada, para atender as necessidades da Secretária
Municipal dc Administração de Pedreiras - MA, tendo sido o valor total é de RS
17.316,67 (dezessete mil, trezentos e dezesseis, e sessenta c sete centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos dc estima e elevada consideração.

Atenciosamente.

^  Damião l-eiipe
ijecretáriü Municipal de Administríal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niaii:

adniinisíracaoí^pedreiras.nta.gov.br
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CNPJ K 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a prestação de serviços
de digitalização de documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -MA, cora autenticação
digital, certificada pela infraestrutiira de Chaves Públicas Brasileira - ICF-Brasil e
autenticação de mídias no Cartório de Registro de Documentos, abrangendo acervo

documental do Setor de Recursos Humanos, compostos por vários formatos de documentos,

incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa avançada para atender

as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; OóOl Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras-MA, em 24 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Be^fnz Franco Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n° 10! de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n''1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto a prestação de serviços de digitalização de

documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -MA, com autenticação digital, certificada

pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e autenticação de mídias no

Cartório de Registro de Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos

Humanos, compostos por vários formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e

indexação automática para pesquisa avançada para atender as necessidades do Município de

Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Fimcionamenlo da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 17.316,67

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: RS 17.316,67

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,01%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 3.772.630,00

Impacto Orçamentário: 0,46%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Administração Corresponde a 0,46%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 24 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente. /"■ j É

Francisca-Beatfiz F^nco Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇA.MENTÃRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para rcalizaçião de serviços de
digitalização de documentos com autenticação digital, certificada pela infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de midia.s no Cartório de
Registro de Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos
Humanos, composto por vários fonuatos de documentos, incluindo tratamento de
imagens e indexação automática para pesquisa avaitçada. para atender as necessidades
da Secretária Municipal de Administração de Pedreiras - MA. Na qualidade de
Ordenador de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso II. do artigo 16. da Lei
Complementar n** 101/2000 - l.ci de Responsabilidade Fiscal, que as despesas acima
especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a Lei Orçamentária
Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes
Orçamentaria - LDO.

Pedreiras - MA. 24 de ^2021.

'^éoèt^^M^i c\ p^fdc^^ird^t

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminislracao@pedreiras.nfa.gov.hr



KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu Damitâo Felipe Barbosa, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações contidas no inciso II. do artigo
16, da Lei Complementar n" 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Administração, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para a contratação de empresa para prestação de serviços de digitalização de
documentos com autenticação digital, certificada pela infraeslrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP - Brasil c autenticação de mídias no Cartório de Registro de
Documentos, abrangendo acer\'o documental do Setor de Recursos Humanos, composto
por vários fonnatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação
automática para pesquisa avançada, para atender as necessidades da Secretária
Municipal de Administração de Pedreiras - MA, cujas despesas serão empenhadas nas
seguintes Dotações Orçamentárias: **

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNID.ADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e llincionamemo da
Secretaria Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros- PJ.

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA. e compatíveis
com o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se um custo de R$ 17.316,67 (dezessete mil. trezentos e dezesseis, e
sessenta e sete centavos).

de março de 2M1Pedreiras

Secretário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n" lII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:

adiHÍnistracao(^edreiras.tna.gov.hr
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1. OB.JETO

1.1. Conlratação de empresa especializada para realização de serviços de digitalização de
documentos cora autenticação digital, certificada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório de Registro de Documentos, abrangendo
acervo documental do Setor de Recursos Humanos, composto por vários formatos de documentos,
incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa avançada, para atender as
necessidades da Secretária Municipal de Admiríislração de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Se láz necessária a Conlratação de empresa especializada para realização de serviços de

digitalização de documentos com autenticação digital, certificada pela infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil c autenticação de mídias no Cartório de Registro de

Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recunsos 1 lumanos, composto por vários

formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa

avançada, para atender as necessidades da Secretária Municipal de Administração de Pedreiras -

MA, tendo em vista a necessidade um serviço profissional digitalização de documentos com

autenticação digital, auxiliando a administração em assuntos que exigem objeto específicos na

área. A contratação a ser adquirida é dc suma importância para a condução das atividades, e,

principalmente, da consecução dos objetivos finalísticos da Administração Pública. Nesse cenário,

as atividades operacionais da Secretaria Municipal dc Administração, em busca de atendimento ao

princípio da eficiência, demandam a empresa especializada para prestação de serviços de

digitalização e autenticação, reimindo todas as informações necessárias de forma transparente,

eficiente c eficaz.

f>

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado p:ua aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$
17.316,67 (dezessete mil. trezentos e dezcs.scis, e sessenta e sele centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Digitalização de documento
com certificação digital, e
autenticação de mídias no
Cartório de Registro de
Documentos.

QUANT. UNID. VALOR VALOR
UNIT. TOTAL

Serviço 17.316,67 17.316,67

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras.tna.gov.hr
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5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Conlrataçâo será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei
Federai n° 8.666/93. An. 24. Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE P.AGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, discriminados
na planilha constante neste Termo dc Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil, após
a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do Município de Pedreira.s/MA - MA.
situada na à Avenida Zeca Branco n." 134, Bairro- Mutirão- CEP 65.725-000 - Pedreiras/M.A,
acompanhados das cenidões negativas atualizadas dos Tributos Federais. Estaduais da Sede da
empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega dos
documentos fiscais, a que se refere o PARAGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a sér de 30 dias fora o mês de emissão do documento
fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PREvIElRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só
poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça nece,ssária a reapresenlação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-sc-á a contar da data da respectiva
reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençada.s, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo ''Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

t

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à e.xecução do contrato, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

Avenida Rio Branco, n" IIÍ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras.ma.gov.br
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7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar Iodas as condições, métodos e
processos dc inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações,
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom de.scmpenho contratual.

7.6 PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter fiscalização
própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados
abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - PJ.

À vista das informações contidas nestes autos
e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Tenno de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para a realização da Dispensa.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

—Patnjjin Fflipi» RnrKagAr--''''^
secretário Municipal de AdmlniWa^

Avenida Rio Branco, n"!!!, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@^edreiras.nia.gov.br
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Pedreiras - MA. 25 de março de 2021.

A EMPRESA

CF CARNEIRO LOPES

CNPJ N" 02.235.088/0001-56

ENDEREÇO: AVENIDA NEIVA MOREIRA, 12, BAIRRO OLHO D ÁGUA,
SÃO LUiS/MA

CEP: 65.073-040

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2021 -ADM

Prezados Senliores.

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA. proposta de preços para
a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de digitalização de
documentos com autenticação digitai, ceriifieada pela infraesuaitura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório dc Registro de
Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos, composto
por vários formatos de documentos, incluindo tratamento dc imagens e indexação
automática para pesquisa avançada, para atender as necessidades da Secretária
Municipal de Administração de Pedreiras - MA. A proposta de preços deverá
especificar as quantidades, os valores unitários e o total, bem como a forma de
pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de
habilitação:

Contrato Social;
Documento pessoal dos sócios;
CNPJ:

Certidão Federal;

Certidão Estadual;

Avenida Rio Branco, n"IIí, CEP: 6S.7:i5-000, Centro ~Pedreiras/MA, e-maii:

administracao@pedreiras.ma.gov.br
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Certidão Municipal;
FGTS;

CNDT;

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL:

Atencio

âõTelipe Barbo
Sepretário Municipal de Administração

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
admUustracao@pedreiras. ma.gov. br



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00005931492021

Validade: 09/04/2021

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA

URÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM ASER APURADOS.

CNPJ: 02.235.088/0001-56 Inscrição Municipal: 2390000

Razão Sodat C F CARNEIRO LOPES - ME

n:iivmiú]£jeCQNôMiçAPmNcip.Ti

620150100 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAS

Logradouro: AVENIDA Neiva Moreira

Número: 12 Complemento: QUADRA 78;

Bairro: OLHO DAGUA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65071383

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de março de 2021 ?s 10:44, sob o código de
autenticidade n' F6FF229537F6161D818993SCA7A6E5BF.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/vaiidacaQcertldao.

"NÃO É vAuda a certtoAo que contiver emendas, rasuras ou entreunhas."
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.23S.088/0001-56
Razão SocÍal:C f carneiro lopes

Endereço: das palmeiras o? q 78 / jardim renascença / sao luis / ma /
65075-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021

Certificação Número: 2021030303591255102701

Informação obtida em 15/03/2021 16:11:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Certidão: 139388/21 Data da Certidão: 15/03/2021 15:38:41

CPF/CNPJ 02235088000156 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
, http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/03/2021 15:38:41
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 018514/21 Data da Certidão: 15/03/2021 15:44:17

^ CPF/CNPJ CONSULTADO: 02235088000156

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hHp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/03/2021 15:44:17
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

"C F CARNEIRO LOPES • ME" - CNPJ: 02.235.088/0001-56

CLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES, Brasileiro, Casado, sob o regime de separação
de bens, natural da cidade de Codõ - Maranhão, nascido em 02/05/1975, n° do documento de
identidade 78202497-1 SSP/MA, n® do CPF 488.102.903-72, residente e domiciliado na Rua Boa
Esperança n® 185, Bairro Turu, Condomínio Zeus I Casa 07 Quadra 02 Rua 02, São Luís/MA,
CEP.65.066-190, registrado sob firma "C F CARNEIRO LOPES • ME", com sede na das Rua
das Palmeiras n® 07 Quadra 78, Bairro, Jardim Renascença, São Luls/MA, CEP.65.075-300,
registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n® 21101043284, inscrita no
CNPJ n® 02.235.088./0001-56, resolve ALTERAR e CONSOLIDAR o INSTRUMENTO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o Capital Social para:

R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais).

Em razão da alteração havida, o Capital Social, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, passa a ser o seguinte:

TITULAR

Claudiano Fernando Carneiro Lopes

PARTICIPAÇÃO TOTAL

100®/o 50.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Em conseqüência das alterações promovidas, resolve consolidar o
presente INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, mediantes as seguintes cláusulas:

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

"C F CARNEIRO LOPES - ME" - CNPJ: 02.235.088/0001-56

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte
firma X F CARNEIRO LOPES - ME".

DO CAPITAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital é de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente subscrito
e integralizado em moeda corrente do País.

TITULAR

Claudiano Fernando Carneiro Lopes

PARTICIPAÇÃO I TOTAL

100®/o 50.000,00

A validada daata dacuaanto. a« l^seaae, Ciea •ujelto à coeptovacdP da «ua autcBLteldade noa ravpactivoa portais*
inforeande lau» coapestlvo» côdi^oa 4a varLCieaçie.
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DA SEDE

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário individual terá sua sede à Rua das Palmeiras n® 07
Quadra 78 Jardim Renascença, São Luls/Ma, CEP: 65.075-300.

DO OBJETO

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual terá por objeto: 62.01-5-01 - Desenvolvimento
de programas de computador sob encomenda; 43.29-1-01 - instalação de painéis publicitários;
62.01-5-02 - Web design; 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizávels; 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na internei; 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação
de serviços de informação não especificadas anteriormente; 73.11-4-00 - Agências de
publicidade; 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 82.11-3-00 Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo; 82.19-9-01 - Fotocópias: 85.99-6-04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai: 85.99-6-99 - Outras atividades de
ensino não especificadas anteriormente.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresário individual no País.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.

São Luís/Má 14 de Janeiro de 2020.

CLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES

CPF: 488.102.903-72

A valldáde desM (le«uaeat«f Irapreseo, fic« suj«Llo á cfiApzrovação de essd autenticidade toe r«rp«eCJ.vee portale*
íiifetmaíide seus ceepoctdvoa cô-digoe de vwcLíleaçáo.
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Certificamos que o ato da empresa 0. F. CARNEIRO LOPES - ME consta assinado dígltalmente por:

i ̂  I > i';'!' 1 rií-:;;

Nome

CLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES48810290372

JUCEMA

CXRIiriCO o RZGISTRO EM 16/01/2020 11:15 SOB N* 20200019147.
PROTOCOLO: 200019147 DE 16/01/2020. CdOIGO DE VERITlCAÇjkO:
12000174SSO. HIRE: 21101043264.

c. r. CAiunzRO lopes - he

^ < «■» Xhar«(« Redrigva* Mandonça
SECRETÀHIA-GEIIAL

SAO LOts, 16/01/2020
wwv. aall .a». gov. bv

«sproaoi fica aujeito & coatpzovacAe úp toa AUtentlctâaât ac> t«Af«ctiV4S portal*#
lrií*rm*ftdâ aaua ;«*p«ccive9 cMiçoa d* verifiedçAe.
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Governo do Eslsdo do Maranhão

Secretarie de Estado de Irtdústrla e comércio • SEINC
Jurtta Comerciai do Eslado do Maranhão

i Wis* {ooveaa oo i
MdLÍMARANHAO:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PEDBEIRAS/MA
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Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CenMcBfflot gin n tnbrnisgeu sbUio consUn das aseumanic* arquiroOM
netia Junti Comfgiil a ile vlâântm na dara da tua

Nome Empraeariii: C. F. CARNEIRO I.OPES • ME

Nstume Jurídica: Empresário (iridividusi)

Protocole: MAC20006a3r92

NIRE: CNPJ;
21101043234 O223S0ae00aiS6

uivamontos toiicNsdo:

Natureu Juridice: Empresário (indtviduai) ÚiUme Arquivamento Número:
DaU: 2&r03<2020

ALTCRACM

Esta certidão foi emitida peta Junta Comercia] em 02/07/2020. ãs 11:47:32 (horário de Brssiila).
Se impressa, verificar sue autenticidade no http«dMww.empruaf8cil.ma.govJir, com o código MKÓW68L4.

MAC20aO«e37S2

UUan Thorsss Rodrigues Mendonça

Secretário Gersi
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de E^do de Indústria e comãrcio • SEINC

Junta Comerdal do Estado do Maranhão

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia do PracesBO

PEDREIRAS'MA
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Sistema Nacional de Registra de Empresas Mercantis • SINREM

Caniflcomo» gu* u tnlD(mstO*e gtwlso eenttam eos documsnlet anIg^aaos
mia Junta Comaníal a aáo vIoanlBa na tUta da tua upodleSo.

Nome Empresarial; C, F. CARNEIRO LOPES • ME

Nslursza Jurídica: Empresário (Individual)

NIRE: CNPJ:
21101043264 0223S0880001S9

Natureza Jurídica: Empresèno (Individual)

Protocola: MAC2000eB3805

ÚMmoArquIvamanle Número:
Data: 28/03/2020

Mb; An:

2t1ft1MS2A4 14/1in0«7 (NSCR>CAO

Esta certidão lol emUda pela Junta Comandai em 02/07/2020, âs 11;4S;S4 (horário de BraaUla).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlpsJ/www.empresafaell,ma,eov.br. com o código ZOUZ98L7.

MAC2000683a05

UUan Tharesa Rodrigues MenOonfa

Secteiaria Sarai
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

"C P CARNEIRO LOPES • ME" - CNPJ: 02.235.088/0001-56

CLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES, Brasileiro, Casado, sob o regime de separação
de bens, natural da cidade de Codó - Maranhão, nascido em 02/05/1975, n® do documento de
identidade 78202497-1 SSP/MA, n® do CPF 488.102.903-72, residente edomiciiiado na Rua Boa
Esperança n® 185, Bairro Turu, Condomínio Zeus i Casa 07 Quadra 02 Rua 02, São Luls/MA,
CEP.65.066-190, registrado sob firma "C F CARNEIRO LOPES - ME", com sede na das Rua
das Palmeiras n® 07 Quadra 78, Bairro, Jardim Renascença, São Lufs/MA, CEP.65.075-300,
registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n° 21101043284, inscrita no
CNPJ n® 02.235.088./0001-56, resolve ALTERAR o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL mediante as seguintes ciáusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o Endereço para:

Avenida Neiva Moreira n®12 Bairro Olho d' Água CEP 65.071-383, São Luís/Ma

CLÁUSULA SEGUNDA; As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.

São Luls/MA, 23 de Março de 2020.

CLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES

CPF: 488.102.903-72
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Certificamos que o ato da empresa 0. F. CARNEIRO LOPES - ME consta assinado digitaimeníe por:

saD e

Nome

48810290372 GLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES

JUCEMA

OERTiriCO o azaiSTRO BH 26/03/2020 12:41 SOB Ha 20200229354.
PROTOCOI.O; 200229354 DE 26/03/2020. CÓDIGO DE VKRlFICKÇjbO;
12001361490. NIRE: 21101043284.

C. r. CARNEIRO LOPES - ME

Lilisn Tbatasa Rodrigues Hendonfe
secretXria-sbral

SXO LUlS, 26/03/2020
WMT. oiipreBsfaall .ma.gov.br

Ik vaLLAid» tfeeee d90VB«Aeo« iBpresflQf fiee sujeito A eonprcvaçAo de aua autantleidada noa sespeetisree perteíe»
inforeando «eue respectivos cãclgoa de verificação.



PEDREIRASÍMA ^

lalal

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRI

02.23S.08B;Q001-56

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 19/11/1997

NOME EMPRESARIAL

C F CARNEIRO LOPES

TITULO 00 ESTABaSCIMENTO CNOMEOE FANTASIA)
INFORBYTE CURSOS E DESENVOLVIMENTO GE SOFTWARE

COUQO E OESCRIÇAO DA ATWIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.01-^1 - DtMnvoMmsnto da prograrnsa da computador sob encomenda (Dispensada *]

COOlGOEDESCnÇAO DAS ATiVíDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.29-1-01 - Instalação da palnéla publIcHárioa
62.01-5^2 - Wab design (Dispensada *)
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programee de computador cuatomlaávela (DIapeneada *)
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provadores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Intsmet
(Dispensada *)
63.99-240 • Outras atividades de prestação de serviços de Informação não aspecífleadas anteriormente
73.114-00 - AgSncías de publicidade (Dispensada *)
78.10-8-00 - Seleção a agenclamento de mlo-de-obra
82.11-3-00 - Serviços combinados da escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada ']
8S.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e garenclal (Dispensada *]
8S.99-^9 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

COOIOO E OESCRJÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresirio (Individual)

LOQRMIOURO

AV NEniA MOREIRA

CEP

BS.071-3B3

NUMERO

12

COHPLEMSrrrO

BAIRRO/OiSTrUTO

OLHO DAOUA
MUNICÍPIO

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

1NF0RBYTE@tNF0RBrTE.C0M.BR
TELEFONE

(98) 8108-1000

ENTE ̂ ERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUACAO CAOASTTIAL

ATIVA

DATADAS

03/11/2005

O CADASTRAL

MOnvO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇAo especial DATA DA SmjACAO ESPECIAL

(') A dispensa da alvaris a lloançes é dlnlto do cmpmendedor que slsnde aos requlatloí conslanios na Resolução CGSIU n' 91, da 11 do
junho de 2019. ou da legislado pripda encaminhada ao CGSIM psJos enlss tedarath/os, não tendo a Receita Federal qualquer
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PEDREIRAS'MA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C F CARNEIRO LOPES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.235.088/0001-56

Certidão n°: 9284606/2021

Expedição: 15/03/2021, às 16:14:41
Validade: 10/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C F CARNEIRO LOPES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n® 02.235.088/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Oúvidas e suaoatOo»: cndt8LBt.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA ÜNlAO

Nome: C F CARNEIRO LOPES

CNPJ: 02.235.088/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendâncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:00:25 do dia 16/01/2021 <hora e data de Btasliia>.

Válida até 17/07/2021.

Código de controle da certidão: 6F17.CC75.6CA1.4177
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.): 06.I84.253/0Ü01-49

Site: https://vnvw.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminliamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os autos do

Processo Administrativo n" 2203001/2021, afim de que este órgão se pronuncie sobre a

Dispensa de Licitação n" 009/2021 ADM, nele contido, lendo como objeto a Contratação de
empresa especializada para realização de serviços de digitalização de documentos com

autenticação digital, certificada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil
e autenticação de mídias no Cartório de Registro de Documentos, abrangendo acervo

documental do Setor de Recursos Humanos, composto por vários formatos de documentos,

incluindo tratamento de imagens e indexaçã^ automática para pesquisa avançada, para atender
as necessidades da Secretária Municipal de Administração de Pedreiras - MA., elaborado com.

fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/1.993. Na oportunidade

encaminhamos a minuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos votos
de estima e elevada consideração.

Atenciosar

I DamiãÒT?tT|je
Secralário Municipal de Administração

RECEBIDO EM: ãS í 03 / M

^/aswm

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: 06.184.253/0001-49

Site: http.s://www.pcdrciras.ma.gov.br/

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO _ ^

Contrato Administrativo n" xxxxxxx/20xx

Processo Administrativo n" 2203001/2021

Dispensa de Licitação n° 009-2021 ADM
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA
xxxxxNXxxxxxxxxxxxx, PARA SERVIÇO DE
XXXXXXXXXXX PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS ■ MA, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,. CNPJ n" 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sitor.na Av. Rio Branco. 111 - Centro, através da
neste ato representado pelo Secretário Munlciptil de Administração Sr. Damião Felipe
Barbosa, portador do CPF sob n'^ 777.166.203-04. doravante denominado CONTRATANTE,
de outro lado, a empresa XXXXXXXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX
XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX. resolvem
celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n° xxxxxxx/20xx -
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XXX/20xx. fundamentado no artigo 24. inciso 11. da Lei
Federa! n" 8.666/93. além das demais legisIaçOes aplicáveis à espécie e, por fim, pelas
cláusulas c condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contratação de empresa especializada para realização de serviços de digitalização
de documentos com autenticação digital, certificada pela infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório de Registro de Documentos,
abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos, composto por vários formatos
de documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa
avançada, para atender as necessidades da Secretária Municipal de Administração de
Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO;

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 20xx até o dia XX de
XXXXXX de 20xx, perfazendo xx (xxxxxx) meses.
PAR.4GRAF0 ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo xx
(xxxxxx) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigaçõe.s da CONTRATANTE:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adniinislracao@pedreiras.ma.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: 06.184.253/0001-49

Site: https://^vww.pcdreiras.ma.gov.br/

a) realizar os pagamenlos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contraio;
c) exercer a llscalizaçâo do contraio;
d) receber provisória c/ou detlnilivamcnie o objeio do conlralo nas formas definidas.
CL.ÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
O responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:
Dá-se a este contrato o valor total dc R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Digitalização de documento
com certificação digital, e
autenticação de mídias no
Cartório de Registro dc
Documentos.

01 Serviço XXXX XXXX

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Os docuntentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à^nirega dos produtos e entregues ate o 3° dia útil.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
adnnnixtracao@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

após a dala de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada
na Av. Rio Branco. N" IJJ - Centro, acompanliados das certidões negativas atualizadas do.
FGTS, Tributos Federais. Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descuinprimenlo do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias ibra o mês de emissão do
documento fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apre.sentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

t

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo dc 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas. nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução c pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativajnente. anotará em registro próprio, através do Relatório dc
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou,^ defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos
e proces.sos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a re.sponsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

Avenida Rio Branco, n° Jll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-tnail:
adniinistracao@pedreiras.nta.gov.br
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CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

['

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a lerceiros. decorrenles de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários. fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no ari. 65, da Lei n" 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES: ,,

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defòsa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente impo.sta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total
do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão imilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se líouver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras.ma.gov.br
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sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a resciáâo contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contraio;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pimição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de muita poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar ̂ ventuais perdas e danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARAGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja

Avenida Rio Branco, n"IJJ, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras.ina.gov.br
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no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão finai do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalizaçao no cadastro municipal de
fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto aos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARAGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais .sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo dc interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na fomia da lei. sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARAGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contraio, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contraio, a que se refere o arl. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
SUBCONTRATACÃQ:

DA CESS.ÃO, TRANSFERENCIA OU

O presente contraio não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontraiação, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontraiação pela Contratante, sempre de no
má.KÍmo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontralado por todos os direitos e obrigaçóes
que do contraio advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas c danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou conrparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) .sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRLA;

Avenida Rio Branco, n"lU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/^Li, e-mail:

administracao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM1NISTR.AÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/
!■.

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Gerai da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenlio, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros —PJ.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, er^i 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
Damião Felipe Barbosa

Secretário Municipal de Administração
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxixxxxxx
CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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PARECER jurídico

PROCESSO ADM N": 2203001/2021

INTERESSADO.: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO DE
PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de
digitalização de documentos cora autenticação digital, certificada pela infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório de Registro
de Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos, composto
por vários formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação
automática para pesquisa avançada, para atender as necessidades da Secretária Municipal de
Administração de Pedreiras - MA,

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa; C. F. CARNEIRO LOPES, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° CNPJ n° 02.235.088/0001-56, visando atender as
necessidades da Secretaria de Administração, conforme o constante na Solicitação de
Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

A/t 24. É dispe/jsável a licitação:

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.725-000, Ce/itro - Pedreiras/MA.
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Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art, 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatòrio para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Infraestrutura Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatòrio.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n®. 8.666/93 elencaos possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a documentação
apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração pública pode
retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de eventuais
vicios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Ceniro--Pedreiras/M A.
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anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantcs interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularídades exigidas.

O presente parecer è prestado sob o prisma estritamente Juridico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência c oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ,. E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 26 de março de 2021

Aman^ Ntóyara^ev^ Brandão
L/ Assessoriajurídica

OAB/PI N° 16.829

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.



PEDREIRASIMA

ESTADO DO M ARANHÃO
pi«:feitura municipal de pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.pedrciras.ina.gov.br/

Considerando as informações, pareceres. dociinienios e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 2203001/2021. RATIFICO a Dispensa dc Licitação n° 009/2021 ADM,

reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa C. F.

CARNEIRO LOPES, cnpj N" 02.235.088/0001-56, objetivando a contratação de empresa

para prestação de serviços de implantação, customização c locação de softvk'arc. para atender

as necessidades da Secretária Municipal de Administração de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24. Inciso 11/1993.

i

O valor global do contrato é de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais) que será pago com

recursos de outros serviços de terceiros - PJ.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - PJ.

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA. 30 dc dc2021

Damiâo Felipe barbosa
crelário Municipal de .'Vdminijitração

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mait:
adminis1rucao@pedreira5.tna.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu. Daniiào Felipe Barbosa. Secretário Municipal

de Administração, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a contratação da

empresa : C. F. CARNEIRO LOPES, dspj n" 02.235.088/0001-56, tendo como
objeto de Contratação de empresa especializada para realização de serviços de

digitalização de documentos com autenticação digital, ceriülcada pela infracstrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de midias no Cartório de

Registro de Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos

Humanos, composto por vários formatos de documentos, incluindo tratamento de

imagens e indexação automática para pesquisa avançada, para atender as necessidades

da Secretária Municipal de Administração de Pedreiras - MA. , conforme proposta

apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n° 009/2021, formalizado
com fundamento no artigo 24. inciso II. da Lei Federal n" 8.666/1993.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

amiâo F*e!ipe Barbos
Secretário

Avenida Rio Branco, n° iH, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maii:

administracaoí^.pedreiras.ma.fiov.br
H
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrat,-vo n° 2203001/2021, RATIFICO a Dispensa de

Licitação n® 009/2021 ADM, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para

contratar a empresa C. F. CARNEIRO LOPES, cnpj N" 02.235.088/0001-56, tendo como

objeto de contrato a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de

digitalização dc documentos com autenticação digital, certificada pela infracstrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório de Registro

de Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos, composto

por vários formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação

automática para pesquisa avançada, para atender as necessidades da Secretária Municipal dc

Administração de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93,

Art. 24, Inciso 11/1993. O valor global do contrato é de RS 17.100.00 (dezessete mil e cem

reais):

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - PJ.

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e deienninando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA). 30 de março de

2021. — .

lareiras - M/ S^-dc 202J^.

(  Damião Felipe Barb^a
Sechitário Municipal de Adminisüai?

Avenida Rio Branco, «"///, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:

administracao@pedreiras.ina.gov.hr
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ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumento e com base na Dispensa de Licitação n® 009/2021 - ADM,
í

amparado pelo o artigo 24, da Lei n° 8.666/93, convocamos a. C. F. CARNEIRO

LOPES, cnpj N" 02.235.088/0001-56, com sede na Avenida Neiva Moreira, 12 -

Olho d ̂ agua, São Luis/MA, CEP: 65.073-040 para comparecer, no prazo de 03 (três)

dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

com sede Avenida Rio Branco, N°111 - Centro. Pedreiras - Maranhão, para assinatura

do contrato a ser celebrado entre esta secretaria Municipal e a empresa ejn epígrafe.

> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federa! e Seguridade Social, mediante

apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos o Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede do
r

licilante, mediante apresentação da:

• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:

• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, (fuanto à Divida

Ativa.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

Certidão .Negativa de Débitos Fiscais:

Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Divida Ativa.

Avenida Rio Branco, n" IIl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:

administracatKiypedreiras.ma.gov.br
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> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através

de apresentação do CRF- Certificado de Regularidade do FGTS;

> Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

As certidões expedidas pela internei, que possuam código para

averiguação, estarão condicionadas à verificação de suas autenticidades nos respectivos

sítios eletrônicos dos órgãos emissores, ressaltando, ainda, que o não comparecimenlo

dentro do prazo e das condições estabelecidas neste instrumento, ressalvadas a

possibilidade de justificativa, decairá à er^presa o direito à contratação e contra a

mesma serão aplicadas sanções administrativas c penalidades previstas em lei.

Pedreiras - MA, 30 de março de 2021.

Recebi em: /

Nome completo:

CPF n":

Damiâo Felioe

10 Municipal de Adminfstraç

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras.ma.gov.hr
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CONTRATO ADMINISTR.\TIVO

Conlrato Adjninislrutlvo n" 2021II! 51 /2()21

Processo Administralivo n" 2203001/2021

Dispensa de Líciiação n** 009/2021 - ADM

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBILVM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA. ATR^WÉS DA
SECRE'I.UIIA DE ADMIíNISTRAÇÂO, E A
EMPItESA C F CARNEIRO LOPES. PARA O

FIM QUE A SEGUIR SE DECLAR.A:

A Prefeilura Municipal de Fedreiras/MA, CNP.I n" 06.I84.253/ÜD01-49 com sede na cidade de
Pcdreiras/MA. Eslado do MaranIi2o, silo na .-Iil Rio Branca, N' III - Centro, ulrav«ís da Secretaria
Municipal de Administração neste ato reprcsenuulo pelo SecreUtrío Municipal de Sr. Damião Felipe
Barbosa, portador do CPI" sob n*^ 777.166.2Ü.3-04 e RG n" 347195946. Òraâo Emissor .SSP/M.'\.
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado. a empresa C F C.AKNEIRO LOPES,
CNPJ n® 02.235.088/0001-56. com endereço na .Avenida Neiva Moreira. n° 12. Bairro Olho d água.
65073-040. São Luis - MA. CEP: 65073-000. pí>r meio de .sua representarite denominada
CONTRATADA, neste ato rcpresomada por sua representante legal o Sr. Claudiano Fematido
Carneiro Lopes, CPF: 488.102.903-72. brasileiro, casado c residenic ú Rua Boa Esperança. n° 185.
Turu - São Luis/MA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n*"
2203001/2021. DISPENSA DF. I.ÍCiTAÇÂÜ if 009/2021 - ADM. fundamentado na no artigo 24.
Inciso II da Lei n® 8.666. de 21.06.1993 c demais legislações aplicáveis: e. supieiivaincnle. pelos
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser cNecuiadu de
acordo com as cláusulas c condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO;
Conlralaçâo de empresa especializada para realização de serviços dc digitalização dc dacumenio.s
com autenticação digital, certíllcada pela inlraesirulura de Chaves Públicas Brasileira - ICl' - Brasil e
autenticação dc mídias no Cartório de Registro de Documentos, abrangendo acervo documental do
Setor de Recursos Munianos. cumpusit^ por vários formatos de ductimcnios. incluindo tratamento de
imagen.s e indexação automática pura pesquisa avançada, para atender as necessidades da Secretária
Municipal de Administração de Pedreiras - MA.,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:
O prazo de vigência do contraio serà a partir du dia 3Ü de março de 2021 até o 31 de dezembro de
2021.

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 6S.72S-I)ütí, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracaoíàipedreiras.ina.fiov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.J: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedn.'iras.ma.gt)v.hr/

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serx iços será dc no máximo U5 (cinco)
dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem dc Serv iço.

LÂÜSULA TERCEIR.A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTItATANTE;
Constituem obrigações da CON TRATANTE;
a) reall/uro.s pagamentos devidos à CONTR.ATADA. nus condições estabelecidas neste contrato:
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes
à execução do presente contrato:
c) exercer a fiscalização do contrato:
d) receber pnivLsóríae/ou delmitivamcmc o objeto do contrato nas Ibnnas definidas.
CLÁUSULA OUARTA - D.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Constituem obrigações da CONTRA TADA:
a) conduzir u c.\ucuvrio dos serviços de acordo com as normas IcgaLs e com estrita observância da
Proposta de Preços c da legislação vigente:
b) executar os .serviços, nas datas, horários c locais a serem Infomiados pela Sccanaria Municipal:
c) prover a entrega dos sen'içus ura contratados, com pessoal adequado c capacitado em todos o.s
níveis dc trabalho:

d) mantcr-sc. durante toda u duração deste contrato, em computlbilidadc com us obrigações
assumidas. a.s condições de habilitação o qualificação exigidas para contratação:
c) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os scr\ iço.s necessários à correção e revisão
de falhas ou defeitos vcrülcados no trabalho, sempre que a ela imputúveis:
O responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável:
g) iniciar c concluir a entrega dos serviços no.s prazos estipulados:
h) atender a todos os ditames da legislação irabníhista. pruvidenciúrla e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:
Dá-sc a este contrato o valor total de RS 17.100.00 (dezessete mil. trezentos c cem reais), conforme
planilha abaixo:

ITEM DESCRICAO DE SERVIÇOS UND.

01
1

Digitalização de documento com certificação
digital. 0 autenticação dc mídiu.s no Catlório
dc Registro dc Documentos.

Serviço

UANT.I V. UN T. IV. TOTAL

TOT.AL _L?-iQPaPO.

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.S:
A CONTRATANTE pagaiti à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, através dc iranfercncia na Agência 4436 - C.c 65] 1- O - SICOOD.

Avenida Rio Branco, n° Hi, CEP: 6S.725'000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntaii: rv
administracaoíwpedreiras.ma.gov.br r\ ^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAl. DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAl. DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: U6.184.253/00(11-49

Site: https://ww>v.pcdmr;ís.raa.K<iv.l)r/

PARÁüRAI*ü PRIMEIRO: Os docuinento.s llscais rtíllTcniüs às aquisivòcs dcvcriio scr emitidos até
o último dia do mcs reCorcntc à entrega dos ser\'ivns o entregues alê o .t'-' dia útil. após a data de
emissão, no Setor llnuncciro da !'reteiiura Municipal de Pedreiras'MA. situada na ,-lv. /?/<» IhvHco. -S"
lll - Centro. Pedreiras - Ma., acomputdtado.s das eertidôes «egaiiv;is aiualizadíbi do. RiTS.
Tributos Federais. F.siaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Municipais.

P.AR.*\GRv\FO SEGUNDO: O descumprimenio do prazo limite paru emissão e entrega dos
documentos Itscais. disposto no P.AIl>UiR.AFO PRIMEIRO, altera aiiiomaiifamentc a condição de
pagamento original, que pas.sa a .ser de .^0 dias fora o mcs de emissão do documento Ilseal.

PARÁGR.AFO TERCEIRO: A ausência «da apresentação das certidões mencionados no
PAR.ÃGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do paganteniu da parcela devida, que só
poderá ser realizado mediante u regularização da/alla.

PARAOR/VFO QUARTO: Caso se laça necessária a reapre.sentaçàü de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de .^0 (trinta) dias rciniciar-se-á a contar da data da respectiva
reaprcseittação.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA EXICCUCÂO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO;

O contrato deverá ser exccuindo lielmente. de acordo com as cláusulas avcnçadas, nos lennus da
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas con.sequcuciu.s da incxceuçãu total ou iwcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A e.vocução do contrato será acompanhada pelo "(jcsior do Contrato", a
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta e.vecuçâo c pclts atestado dc conformidade dos
bens e jwr\'iços entregues (wni t}uc se processe o pagamento.

P.AIÍÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CON rR.AT.XN l E. ai>b pena de ser re.spoitsabiIÍzado
adminisirallvamcnle. anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução de Serviço a.s
ocorrências reíaiivus à execução do contrato, dctemimanüo o que tor nece.ssúrlo ã regularização das
falta.s ou defeitos obsen ados. No que excedei" h sua competência, deverá comunicar imediatamente o
fato ao seu superior administrativo, pura raiiilcação.

PARÁGRAFO TERCEIRt): A CONTR.ATADA declara aceitar todas a.s condições, métodos o
processos de inspeção e eonlmlc adotados para Uns de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dadü.s. elementos, explicações. e.selarecimcntos e comunicações, por
escrito SC solicitado, julgados nece.ssários ao bom descmpenfio contratual.

Avenida Rio Branco, n" iII, CEP: 65.725-000, Centro - PeJreira.s/MA, e-ntaU:

atíniinl.stracaa%pedreiras.ina.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MLNICIFAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PARÁGRAP'0 QUARTO: A insUluíçõo c a atiàiçao íla fiscalização do seniço objeto do contrato nào
excluí ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime dc manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABlLfeADE:
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si c por seus empregados â
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída
ou reduzida essa responsabilidade pela praseitçu dc fiscali/uçào ou pelo aeompanhaincnlu üu
execução por órgão da Adminisiraçüu.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA c re.sponsável por encargos trabalhistas, inclusive
dccorrcnlcs de acordos, dissídios e cünvençóc.s coletivas, previdenciãrios. fiscais c comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos dâ
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO_CONTR.\TO:
O presente contrato poderá .ser alterado, com as devidas jusiíficatixos. desde que por força dc
circunstâncias supervenientes. na.s hipóteses previstas no art. 65. da Lei n'' 8.666/93. mediante Termo
de Aditamento.

CLÁUSIÍLA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMIMSTRATIV.VS E DE.MAIS PENALIDADES;
A inexccuçâo do contrato, total ou parcial, execução impcricitu. mora na execução ou qualquer
inadímpicmcnto ou infração contratual, sujeita a»CONTRATADA. sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, assegurado o comradiiórío c a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.I) cxcci^ãu Insalisratória ou pequenos tran.slnrnos ao de.senvol\'imento da entrega dos .serviços
desde que sua gravidade nào recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) .sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente á fração do
objeto do contrato não executada na forma solíciludo. aplicada na ocorrência de uma primeira
Infração. No coso de reineidênciu. a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver
sido inicialmcnie imposta, observando-se sempre u limite de 20% (vinte por cento), poreemagem
esta que será a aplicada em caso de inexccuçâo total do contrato:
b.2) cro coso de íne.xecuçào total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral c será aplicada a
multa nu importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa dc 1% (um por cento) se houver atraso injustificudu nu cumprimento das obrigações
coniratuaLs, a ser calculada por dia que o^ccdcr o pra/o estipulado, a incidir sobre o valor do

Avenida Rio Branco, n" lli, CEP: 65^725-000, Ceniro -Peilreiras/MA, e-maii: • ; >
adminislracao@pedreiras.ina.gov.br « sV •'
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contraio à cpwa ou do saldo nào atendido, sem prcjuizo da possibilidade de rescisão uniluieral do
contraio pela CONTRATANTlí ou da aplicação das sançOes adminislratívas:

c) suspensão lemporària do direito de iieiiar c impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou. ainda, ate que seja promovida ii reabilitação, quando houver, em c.^ecial:

c.l) - reincidêneiu de execução iiisníislntória dos sen iços cumrutudos;
C.2) - airaso. mju.siÍfieaüo. na cxecuvão'concIusilo dos serviçt)s. eomrariando o disposto no
coniraio:

C.3) - reincidcnciu na aplicação dos pcniilidac|es de advertência ou multa;
C.4) • irregularidades que ensejem a re.scisâo cunlraluul:
C.5) - condenação definitiva }x>r praticar traiidc fiscal no recoliiimenio de quaisquer tributos;
C.6) - pratica de atos ilícitos \ istindo prcjudicaj' a execução do contrato;
C.7) • prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar
com a Secretaria Municipal dc Admini.siraçÜo.

d) declaração dc inidoneidaüc pura licitar e contratar com a .Administração Piiblica enquanto
perdurarem os motivos deienninantes üu punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante n
própria autoridade que aplicou a penalidade.
d.l) a declaração dc inídoneidadc poderá .ser proposta u Seereuiria Municipal dc Administração,
quando constatada a má-lê. ação malicUi.su e premeditada em prejuízo do CONTILATANTEi.
evidência de atuação com interesses e.scusns. inclusive apresentação de documentos falsois ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.

PARÁGR/\rO PRIMEIRO: .As penalidades dc multa poderão ser aplicadas eumulaiivamcmc com us
demais sanções, não terão carãicr compensatório e o sua cobranç;i não iseiiiarã a CÜNTR.AT.AD.A dti
obrigação dc indeni/or eventuais perda.s e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção nâo exclui a po.ssibilidade dc rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PAR.ÁGRAFO TERCEIRO: .A multa administrativa prevista na alínea b não tem caniicr
compensatório, não eximindo a C'f)NTRA TADíA do pagamento à CONTRA I AN TE das perda.s e
danos resultantes das ínfraçõc.s eomciidu.s.

P.ARÁGRAEO QUAR TO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRjM.ADA apôs o
devido procedimento, poderão ser res.sarcídos por melo de compensação. descomandO'Se dc
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CÜN TRA T/AN TE, seja no âmbito
do presente contrato ou de quaisquer outros que mamenhu com a CONTRAT.ANTE. ou .ser cobrado
admim.siraliva ou judicialmente.

Avenidtt Rio Branco, n' IJl, CEP: 65.725-000, Centra - Pcdreiras/MA, e-maU:

administracao^^pedreiras.ma.^ov.hr
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PARAüRAI'ü QUINTO: O pra/o da suspcnsüo será lixado de aicordí» com a nulurc/a c a gravidade
da lálla cometida, observado o principio da prop((rcionalÍüudc.

PARÃGRAI-O SEXTO: Será remetida ã Secreiaria Municipal de Adminêslraçào. cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da deeisüo llnal du txrcurso inierpi^sto pela CONTRATADA, a ilm de
que seja averbada a penali/úivào no cadastro municipal de íómcccdorcs.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso dc aplicavâo de auvcrtcnciu. inulia por incxecuvào total ou parcial
du contraio c suspcasào temporário, caberá apresentação dc recurso nu pra/u dc (cinco) dias úteis a
contar da intimaçâo do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEII^A - DA RESCISÃO:
A ocorrência dos hipóteses previstas no uri. 78 du Lei Federal n" 8.666/93. inclusive o não
cumprimento das obrigaçóes assumidas no presente termo, uirtorizam. desde já. a CONTRATANTE
a rescindir, unilaicraimcnte. u contrato, independentemente de interpelação judieiul. sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigu.s 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inudimptcncla.

PAR.ÃORAFO PRIMEIRO: Os casos de re.sciíÜo coiunuuaí serão lomialmente motivados nos autos
do processo dc compras. üs.segurado à CONTRATAD.-X o direito ao contraditório e a prévia e ampla
defesa.

I.

PARAGR-AFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRA l .ADA. além
dos demais sançõe.s adminisinuivas cabíveis, ficará a CONTRA Í'AÍ)A sujeita à mulia dc IW" (dc<r
por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prcjuixu da retenção üc créditos,
e das perdas e dano.s que forem apurados, cuja cobrança sc farã uJminisirjiiva ou judieialnicme.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATER^VL DO CONTRATO:
A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo dc interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei. scikIu que a rescisão por inadiniplemenio dxs
obrigações da CON TRA TADA será pnwcssada na forma previaa na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, cm todos os casos cm
que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou cxtrajudieiai c operarão seu.s cTeiios u
partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSUÍILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Consliiüt cláusula es.sencial do prescrue conlraiío, dc observância obrigatória, a impossibilidade dc u
CONTRA I AÜA suspender a entrega dos serviço.s em vtnudc dc inadimplência no iMigumenio pela
CONTRATANTE.

t

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
adininislracao^pedrL'iras.nta.!(Ov.br
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PAR-ÁGRAI-O ÚNICO: A siispcnsüo do comraio. a que se refere u nrt. 78. XIV. da L.ei
•SC nfio for objeto dc prévia autorização da Admiuistraçâo. de fornia a nào prejudicar a continuidade
das entregas, deverá ser requerida judicialnicnie, medimitc dciiiün.stravào do.s riscos decorrentes da
continuidade da execução do contraio, sendo vedada a sua .suspensãt) por decisão unilaicRil da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÉNCU OU
SUBCONTRATACÃO;
O presente contrato não piKlerã ser objeto de cessão ou iranslerència.

0 presente contrato não poderá ser objeto de subeommiação. m> lodo ou em parte, a não ser com
prévio c expresso consentimento da CONTRA'i'ANTI* c sempre ntedianie instrumento próprio,
clevidantentc motivado, a ser publicado no Diário Orieiul do Maranhão.

P.AELÁCRAFO PRIMEIRO: Sc permitida a subeomraiação peta Contratante, sempre Je no máximo
dc 40% e desde que não recaia sob u objeto da qualificação técnica, fícaràu solidanamenle
responsáveis o Contratado e Subcontruludo por todos os direitos e i>bríguçôe.s que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos dc hubiliiavão c.siabe]ccído.s no insirumcnio
convocatório e legislação cspecíika.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO!
As importâncias decorrentes dc quaisquer pcnalidiKlcs impostas à CONTRATADA, inclusiw as
perdas c dann.s ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrança amigável, serão cohradiLs judicialmente.

P.ARÁGRAFO ÚNICO; Caso u CON TRATaS^TI* tenha dc recorrer ou comparecer a ju/zo para
haver o que lhe for devido, a CONTR/MADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
debito, da pena convencional de 10% (de/, por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora dc
1 % {um por cento) ao més. de.spe.sas de proces.stie Itonorários uüvocatícitis. estes fi.xados. desde logt»
cm 20% (vinte por cento) .sobre o valor em litígio.

CLÁU.SULA .SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
.As despesas deeorrentc.s desta licitação correrão á coma de recursos consignados no Orçamento Geral
da Secretaria Municipal de Administração, cujos programu.s de trabalho e a categoria económíc:i
constarão quando da emissão da resp>ccliva Nota dc Empenho, conforme cspeeincodos abai.vo:

ORCiÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: OõUI Secreutria Municipal dc .Administração

Avenida Rio Branco, n' ! tl, CEP: 6S.72S-U00, Centro - Pedreiras/MA, e'inaU:

adininistracao((ÇpedreÍras.niu.gov.hr .
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ESTADO no MARANHÃO
PREFEITURA MUf^lClPAL DE PEDRICIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTIUCÂO
CNPJ:ü6.184.25.Vülíül-49
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PROJETO/ATIVIDADE: ()4 122 0002 2.016 Manuicniíàt» c fimciojuuncnU) da Sccrcuiria Municipal
de Admlnisiravão
CLASSIFICARÃO UCONÔMICA: 3.3.9U.39.00 Ouiws scr\ivo>dc terceiros - PJ.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:
Fica eleito o Foro da Comarca dc Pedrciras-.VLA. para diritnir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser rc.solvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que .seja.

H. por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas csinbclceiJas ncsic contrato, lirmam
as partes o presente instrumento, cm 01 (uma) via dc igual Ibrmu c teor. depois de lido c achado
conforme.

Pedreiras-MA íorço dK 2021.

PREÍ-ElTtSU^ MUNICiPAU^erot^-iaaAS-MA
[  CNPJ; 06.154253/0001-491

DamiSo Felipe Barbosa /
SecKjãriü Municipal dc .Admbi^lraçüo

^p{in/iw /
CF CARNEtoWX^.S
CKPJ: 02.235.088/0001-56

Claudiano Fernando Carneiro Lopes
CPF; 488.102.903-72

CONTR.ATADA

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pciireiras/MA. e-maU:

adnnnistracao(^.pedreiras.ina.fiov.br
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PUBLICAC.\0 NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTIÍATO N" 20210líil/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
2203001/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA e a
empresa C. F. CARNEIRO LOPES, CNPJ N" 02.235.088/0001-56, Endereço: Avenida
Neiva Moreira, 12 - Olho d 'agua, São Luí.s/MA, CEP: 65.073-040. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para realização de serviços de digitalização de
documenios com autenticação digital, certificada pela infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório de Registro de Documenios,
abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos, composto por vários formatos
de documenios. incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa
avançada, para atender as necessidades da Secretária Municipal de Administração de
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 30/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: R$

17.100,00 (dezessete mil e cem reais).
DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - PJ.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 009/2021 - ADM, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24. inciso II da Lei 8.664j/93. RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA.
30/03/2021. Damiâo Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração.

Pedreiras - MA.

Feljpf

scretário Municipal de AdminVlraçt

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 6Í 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mait:
administracaa(fipedreiras.ma.gov.hr



ESTADO l)Q MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SiCe: Iittp.s://ww».pe{lreiras.ma.gov.br/

À EMPRESA

C, F. CARNEIRO LOPES

CNPJ N" 02.235.088/0001-56

ENDEREÇO: AVENIDA NEIVA MOREIRA, N" 12 - OLHO D "AGUA

SÃO LUÍS/MA

CEP: 65.073-040

PEDR&RAS^MA

Proc. Q&CuQO Í202 ̂
FLS íi<y"
Rub JLy

-ÕRDÉM DE SERVIÇO
CONTRATO N® 202I0I51/2021

Prezado,

Pelo preseiiie autorizo contrato o serviço de Contratação de empresa especializada para realização
de serviços de digitalização de documentos com autenticação digital, certificada pela infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil e autenticação de mídias no Cartório de Registro de
Documentos, abrangendo acervo documental do Setor de Recursos Humanos, composto por vários
formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação automática para pesquisa
avançada, para atender as necessidades da Secretária Municipal de Administração de Pedreiras -
MA-, objeto do Processo Administrativo n° 2203001/2021. Dispensa dc Licitação n° 009/2021 -
ADM, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 30 dc março de 2021.

)amião Felipe Bartmg
lecreiano

RECEBIDO EM / /202I.

fMmm
C. FJCARNEIRO LOPES

CNPJ d" 02.235.088/0001-56

Avenida Rio Branco, n-111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiros/MA, e-moil:
admlnl5trocoo@pedreiras.mo.gov.br



yv
=:/TRiBurTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 142351

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADmInISTRAÇãO DE PEDREIRAS
TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL{ART.24 DA LEI 8.666/93)

PROCESSO: 2203001 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 26 de Abril de 2021 ás 18:09:51 com o número 1619471391402.

São Luís. 26 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracatl - São Lul5(MA) • CEP 65076-820 Telefone: (98) 2010-8000



=7TRlBUfTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INfORMAÇÔES DO CONTRATO

Contraio decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N°TCE: 205312

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 2203001 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20210151 12021

CONTRATADO: C F CARNEIRO LOPES

CNPJ CONTRATADO: 02235088000156

DATA ASSINATURA: 30/03/2021

VALOR: R$ 17.100,000000

Recibo emitido em 26 de Abril de 2021 ás 18:14:29 com (d número 1619471669943.

São Luís, 26 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha,, s/n Jaracati • São Luis(MA}-CEP 65076-820 Telafone: (98) 2016-6000
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2.016 Manutenção e PunclonaniL-nio da Secretaria Municipal de
Administração CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.40.36,00
Outros Serviços dc Terceira Pessoa l-ísica. Sendo assim, autorizo a

realização da DESPESA c deictminando o respectivo EMPENHO.

Nesta oponunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras. 17
dc março dc 202[.Damiào Felipe Qsrbosa. Secretário Municipal de
Administração.

PREFEITUR/L MUNICIPAL DE PEDREIRASflVIA

TERMO DE R/LTIFICAÇÂO

D£ RATlh&VÇÜÇ^ Considerando as informações,
parccercs. documentos c despachos contidos iv> Processo

Administrativo n" 2203001/2021, RATIFICO a Dispensa dc

LicilaçâO:ii°00W202l ̂ DM, reconhecida puln Proeiiradoriii Geral
do Município, para cuniraiar a empresa C. F. CARNEIRO

LOPES, enpj N» 02.235.088/0001-56. lendo como objeto de

'' contrato a Coniriilução dc empresa especializada para realização dc
serviços de digitalização de documentos com autenticação digital

certificada pela infiacsiruiura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP

- Bra.sil e autenticação de midiu.s no Ciinóiio de Registro de

Documentos, abrangendo acervo documentai do Setor dc Roeuntos

l-Iumanos. composto por vários fomialos dc documentos, ineluitulu

iralamcnio dc imagens c indexação automática para pesquisa

avançada, para atender us necessidades da Secretária Municipal dc

Administração dc Pedreiras - MA. Esse Termo sc fundamenta nu

Lei Federal n° 8.666.'93. An. 24. Inciso 11/1993. O valor global do

contratoc dc R$ 17.100,00(dezessete mil ecem roais):ORGÂO; 02
PcKlcr ExeculivoUNlDADE onSTORAi ÜftOI Secretaria

Municipal de Administração PROJETO ATIVIDADE IM 122

0002 2.016 Manutenção c funcíonmiientn da Secretaria Municipal

de Administração CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00
Outros serviços dc terceiros - PJ. Sendo assim, autorizo a realização

da DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta

oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiros (MA). 30

de março de 2021.

>  PREFEITUR/V MUMCIPAI. DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATinCAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infomiuçôcs.
porcccrcs, documentos c despachos conlido.s no Processo
Administrativo n" 1203ÜÜ.3/2021. RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n° 010/2021 ADM. reconhecida pela Procuradoria Geral

do Município, pura contratar a empreso T N SILVEIRA
OLIVEIR/A CNPJ N' 34.054.088/Ü0ÜI/46, tendo como objeto;
Contratação dc empresa especializada paru prestação tic serviço dc
levantamento dc informações patrimoniais de imercssc da
SecfBUtrin de Administração da Preleitura de Pedteira.s - MA. Esse
Termo se fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93. Ari. 24, Inciso 0.
O valor global do contrato c de RS I6.4(X),00 (dezesseis mil e
qualroeenlos reais):ORGAO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Adminlslnicáo
PROJETO/ATIVIDADE: (W 122 0002 2.016 Manutenção c
1'uTiclnnamcnto da Secretaria Municipal dc Adminisiração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.59.00 Outros serviços
üc terceiros - PJ. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA
c dctemiinando o rc.speclivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA). 30 de março dc
2021. Damiào Felipe Barbosa • Secretário Municipal de
Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DF. RATinCAÇÀO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
purocercs, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n" 0803001/2021, RATIFICO a Kspensa de Licitação
n° OU2/202I, reeoiihecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar com a senhor Jusenir dc Jesus Lucena, portadora CPF;

462.607.733-15. objetivando a Locação dc imóvel para funcionamento
da APAE - A.ss(ictação dc Pais c Amigos dus Excepcionais de

Pedreiras do Município dc Pcdrciras/MA. Essa Termo sc funciamenia
no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O valor global do

contrato cde valor RS 24,000,00 (vinte c quatro mil reais), pelo período
de 10 (dez) nteses, que será pago com recursos do Programa de
Trabaltio: OROÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 2401

Fundo dc M. e D. du Ed Básica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE:

12 367 0012 2.039 Manutenção c Adaptação dc Futcolas para a

Educação do Ensino Especial CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3.90.36.00 (^tros Serviços dc Tccecira Pes.soa Física. Sendo u.ssim,

autorizo a realização da DESPESA c determinando o respectivo

EMPENHO. Nesta oponunidade. determino a publicação deste ato.

Pedreiras. 10 dc man;o dc 2021 .Maria do Amparo Santos Albuquerque,

Secretária Municipal dc Eduuição.

PREFEITURA MUNICn»AL DE PEDREIRAS/NU

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareccros. ducumcnlus e despachos conlidos nu Proccssso

Administrativo n° 1703002/2021. RATIFICO a Dispensa dc Licitação
n° ÜÜ5/202I. reconhecida pela Proeurarloria Geral do Município, para

coTilratur eum a senhora IracI Melo de Araújo, portador

C'PF:694.775.827-0!)I. proprietária do imóvel localizado na rua Rua
fruiiciseo Sá. n° 96-B. Bairro: Goiubal. Munieipio dc Pedreiros-MA.

Esse Termo sc fund.tmenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n°

8.666/93. Cujo valor mensal ó de RS 4.ÜÜO.OO (quatro ntil reais) pelo

período dc 09 (nove) ntescs. tendo como valor global RS 36.0Ü0.00
(trinta c seis mil reais), para o excreicio de 2021. que será pago com

rccur.sti.s do Programa de Trabalho; ORGÃO: 02 Puder Executivo
UNID/VDE GESTORA; 2401 Fundo dc M. c D. da Ed, Básica -

FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção

do Ensino Funclamenial CLASSIl-lCAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros .scrv. do terceiros pessoa física .Sendo assim,

autorizo a realização du DESPESA c determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras • MA. 09 dc abril dc 2021. Maria do Amparo Santos

Aiburquerque, Secrclárin Municipal de Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE Ratificação. Considerando as informações,
I parccerc.s, documentos c despachos comidos no Processo

Administrativo n° 17(13003/2021. RATIFICO a Dispensa dcücitação

11° 0062021. reconhecida pela Prooiradoria Geral do Munieipio, para
contratar com o senhor Kryshna Hayzza Leite Santos, portodor

CPF;00l.6K0.643-32. propriciáría du imóvel localizado na rua Rua

Francisco Sá. n" 96-A, Bairro; Goiaba!. Município de Pcdieiras-MA.
Esse Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n"

8.666/93. Cujo valor mensal c de RS 2.150,(X) (dois mil cento e
ciqucma reais) pelo período dc 09 (nove) meses, tendo como valor
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OBJETO; Locaç2o de um imóvel pam o funcionamento da Casa
dos Conselhos localizado na Rua dos Lírios. 04 - Loieiimento
Primavera. Município de Pedreiras - MA. VICíENClA:
05/03/2021 a 31/12'2021. VALOR DO CONTJLVTO: RS
30-000.00 (trinta mil reais), pelo período de 10 (de/) meses.
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 O 2.016 Manutenção c
Funcionamento dti Secretaria Municipal dc Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3,90.36.00 Outros Scrsdço.ç
de Terceira Pessoa Fisica. MODAl.IDADE: Dispensa de Licitação
n°005/2020, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24. inciso X
du Lei K.666A)3. RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA.
I7/03'2021. Dnmiào Felipe Barbosa. Secretário Municipal dc
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

.EXTRATO DE CONTR/\TO N" 1903003/2021 - PROCF-SSO
ADMINISTRATIVO N° 010300L202L PARTES: Secretaria

Municipal de Saúde do Município dc Pedreiras/ MA e Marin Josó
MaranMo Maciel. CPF N" 354,486.103-82, Endereço; Rua Maneco

Rego, N° 865. Centro, CEP: 65.725-000. Pcdrcira-siMA. OBJETO:

Locação dc imóvel localizado na Avenida Rio Branco. N" 946,

Bairro - Centro, visando funcionamento tk) Hospital Geral
Municipal c Maternidade dc Pcdrciras/MA. VIGÊNCIA:

19/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: R$

90.626.22 (noventa mil, seiscenios e vinte seis e vinte dois

centavos), pelo período de 09 (dez) mc-ses. DO l AÇAO: ORGÀO:
02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal

de Saúde PROJETO/ATIVIDADE; 10 302 0022 2.056 ManutCRçâo

do Programa de .Assistência Média e Alta Complexidade
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços
de terceiros pessoa física MODALIDADE; Dispensa dc Licitação
n''0ü2/2021,com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24. inciso X
da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,

19/03/2021 Marciliii Lira Ximenes. Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITÜILA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210107/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0803001/2021. PARTES: Secretaria

Municipal dc Saúde dc Pedreiras • MA e a empresa A.
GONÇALVES DE ARAÚJO -.ME. inscrita no CNPJ sob o n"
41.623.380/0002-89, com sede na Rua Eurico Ribeiro. 420 -

Centro: CEP: 65.725-000 -Pcdreiras/MA OBJETO: Contratação

de empresa para a realização de diálises cm pacientes renais

crônicos no Município de Pedreiros - MA, obedecendo à
necessidade da população, ao tipo de serviço de habilitação do
serviço e a qualilicnçâo profissional conforme constante no

Cadastro Nacional dc Esiabcleelmcntos dc Saúde, para atender a

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município dc

Pedrciras/MA. VIGÊNCIA: 12/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO

CONTRATO; RS 3.979.794.48 (Três Milhões. Novecentos e

Setenta e Nove Mil. Sciccenlos c Noventa c Quatro Reais e

Quarenta e Oito Centavos). DOTAÇÃO; ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 2901 FUNDO MÜN1CI1'AL

DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.056
Manutenção do Programa da Assistência Media e Alta

Complexidade.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 - Outros serviços de
terceiros pe.ssnns jurídicn. MODALIDADE: Inexigibilidade
n°ü01.'2021. eom FUNDAMENTAÇÃO LBG/LL: Art. 25. inciso 11 da
Lei RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA. 12/0.3/2021.

Marcilio Lira Ximenc.s. Secretário Municipal dc Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N* 20210151/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2203001/2021. PARTES: Secretaria

Municipal de Administração de Pedreiras - MA c a empresa C. F.
CARNEIRO LOPES, CNPJ N" OL23S.088/0001-56, Endereço:

Avenida Neiva Morciro, 12 - Olho d "agua, São Luis/MA, CEP:

65.073-040. OBJETO: Contratação dc empresa especializada para

realização de serviços dc digitalização de documcotos com
auicnticaçâo digital, certificada pela infracstnitura de Chaves Públicos

Brasileira - ICP - Brasil e autenticação dc mídias no Canório dc

Registro de Dueumenios, abrangendo acervo documental do Setor de

Recursos Humanos, composto por vários formatos dc documentos,
incluindo tratamento dc imagens c indexação automática para pesquisa

avançada, para atender os necessidades da Secretária Municipal de

Administração dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 30/03/2021 a

31/12/2021. VAIX)R DO CONTRATO: R$ 17.100,00 (dezessete mil

e cem reais).DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Pixlcr Executivo UNIDADE

GESTORA: 06Ü1 Secretaria Municipal dc Administração
PROJl-TO/ATíVlDADh: 04 122 0002 2.Ü16 Manutenção e

funciunamcnio da Sccrecana Municipal dc Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 Outros ser\'iços de
terceiros - PJ. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 009/2021 -

ADM, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24. inciso II do Ui
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiius- MA. 30/03/2021, Dnmião

Felipe Baibttsa. Secretário Municipal dc Adminisiração,

PREFEITURA MU.MCIPAL DE PEDREIILVS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CO.NTR.VTO N° 202IÜI57/2Ü2I - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1203003/2021. PARTES: Secretaria

Municipal dc Administração de Pedreiras - MA c a empresa T N

SILVEIR^A OLIVEIRA, CNPJ n' 34.054.088/0001/46, com

endereço na tv Frederico Leda. n° 1827. bairro Cohab I, Bacahal - MA,

CEP: 65700-000. OBJETO: Contratação dc empresa cspecialirada
para prestação dc serviço de levantamento dc infoimaçòcs patrimoniais

dc interesse du Secretaria dc Administração da Prefeitura dc Pedreiras

- MA. VIGÊNCIA: 18.03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO

CONTRATO: RS 16.400,00 (dezesseis mil c quatrocentos reais).

DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder FJiccutivo UNIDADE GESTORA:
0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e

funcionamento da Secretaria Municipal de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços dc
terceiros - PJ. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n^OlO/ãOãl -

ADM. eom FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24. inciso II du Lei
8.666/93. RECURSOS: Próprios. Pedreiras-M/V 18/03/2021. Damião
Felipe Barbosa. Secreiáriu Municipal de Administração

PREFEITURA MUMCIP/\L DE PEDREIRAS/MA

£X I RATO DE CO.N FRATO

EXTR/VTÜ DE CONTR/VTO N" 1503003/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1503001/2021. P,\RTES: Secretaria


